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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

F:X  E_E!1-3 C3 . tçc is 	Z7 	' 

Cria cargo em Comissão de Asses-
sor Superior de Ilesa e altera au-
mentando o número de vagas do que 
dispôe a Resolução No 99/91, e dá 
outras providências. 

ADJ NALDO PEREIRA, Presidente da Cámara Muni-
cipal de Vereadores de Caçapava do Sul, Estado do Rio Gran- 
de do Sul , rio uso cias .t ri hui ÇÔOS legais quel he são confe-
ridas pela 1i Org S nica do Mur'cpio, FAZ SABER que o Pl 
hrio aprov ou 	u p romulgo 	 meti e4uire. 

ACt`~-1ç! Fir=0~ Q1 rUAMargo em Comissão 
de Assessor Superior, com a finalidade de atuar junto a Me- 
sa Diretora, Padrão CCS ou F65, no Quadro de que 	trata 
Art.1p s  item 9, da Resolu çãq No 	 de .() de julho de 
1991 coforme  

Parágrafo lo - Para exercer o Carpa de Assessor 
Superior de Mesa a pessoa deverá ter o curso superior ou es-
tar cursan-o 

Parágrafo 2o - DESCRIÇO SINTETICA DAS ATRIBUI- 
ÇOES: 

- Atividades de Nível Superior de relativa com-
plexidade, e nvolvendo a elaboração ,  orient a ção e execução de 
Projetos e Programas relacionados CciTt o bom desempenho das 
Ati vi dades Le g islativ as — Executar trabalhos de Apoio e 
Atendimento • :ft.] cc:: 

Parágrafo 3o - DESCRIÇO ANALITICA DAS ATRIBUI- 
ES: 

1 - Re digi r e datiloc1r31r a ii 	r porØniia 	J. 

- Organi z ar a arquivo ativo da 
fr Vereadores  

3 -- Realizar estudos e pesquisas que tenham por 
objetivo o aprimoramento de narinas e (flCt:odoE de trabalho pa-
ra o melhor dese n v olvim e nto aMidades da Câmara; 

4 - Redigir, após determinaç ão da Mesa Diretora, 
informações, postilas, instruções, resoluçes, decretos, or-
dens de serviços ,  relatórios, etc; 
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5 - Manter atual i Z a do o cadastro do Pa  rimôri i  da. 
C.ma ra Mun i c: pa. 1 de Ve r'eaclo res 

-- Efetuar a diqi taço de dados com v j54:s 3. Ci 

F-c:essc :ietrôr i co a nível de i nformat i zaço do Poder Lo- 

7 - Substituir a. Di raç5o da Casa no caso de i npe-

ci :i. monto deste 

Art _2o - Fica 	tr'adc::' '.::i€.? 	1 	par. 	2 	(dois) 

os Carnes emi Umio 	e Funbes 	ti f i cada.s de que trata o 

Art. 10 Item 1, da 	 de 30 de julho de 

1991 Lunfor'ine cieueI  

1 - Subordinados a Presidência: 

• 
1 	Vigilante 	- 	 1 CC2 ou F62 

Art. 32 - 	despesas doo ion 	da preserva f e- 

car- rerão por cigrita de clo,a10 rir i,.amEn 	T i 	pr pr i 

Art. 4o - Esta Reseiuç(o entra em vigor ria data 

-'L 	pLult.C;. 

rt 5o - P 	ru -so di pos 	em c  1 1  ar i 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
. 	 VEREADORES, CAÇAPAVA DO SUL, 05 (CINCO) DE MARÇO DE MIL NO- 

VECENTOS E NOVENTA E SEIS (1996). 

/ 
Ver. ROBERTOTAMBERLAN 	Ver. A 	ALDO P EIRA 

	

lo Secrett 	 P / idene 

a v a 6 
REGISTRE-SE e PU 'TO 	 blicado no MURAL da 

Cámara em 

Diretora 	 Servidora 


